
ESTADo DA PAReíea
PREFEITURA MU}.|!CIPAL DE CAMPIT.IA GRANDE

SEcRETARTA DE covERNo E coonoeNaçÃq

LEI *, ,ror,/
? De, í3 de abril de 2000.

INSTITUI A CENTRAL DE
APOIO AO CIDADÃO E DA
ourRAS PRovlDÊrucl*s .

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂMPINA GFIANDE,
faço saber que a Câmara de vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte,

LEI

ÀÉ. {o - Fica instituída a Central de Apoio ao Cidadão.

Art. 20 - A matéria será regulamentada pelo poder
Público Municipal

AÉ. 30 - Esta Lei entra em na data de sua
publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.
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